
 
 

“TRABALHANDO NO PRESENTE PARA GARANTIR O FUTURO” 
Administração 2013-2016 

LEI Nº 950/2013 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a abrir 
Crédito Suplementar e dá outras providências.               

                            

 
 

JAMIL PECH, Prefeito do Município de Paulo Frontin, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, faço saber, em cumprimento a Lei Orgânica 
Municipal, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Na conformidade com o disposto no Artigo 42 da Lei 4320, de 17 de 
março de 1964, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento 
vigente um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 420.478,85 
(quatrocentos vinte mil quatrocentos setenta oito reais e oitenta cinco 
centavos), assim discriminado: 

 

0200 Poder Executivo  

0201 Gabinete do Prefeito  

0412201022.002 Assessoramento Superior  

319011.00.1000 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil 

50.000,00 

319013.00.1000 Obrigações Patronais 10.000,00 

   

0202 Secretaria de Adm. Finanças e Planejamento  

0412201032.004 Serviços de Administração Geral  

319011.00.1000 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil 

50.000,00 

   

0203 Secretaria de Educação,Cultura e Esportes  

1236101162.012 Manutenção do Gabinete de Secretário  

319011.00.1103 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil 

50.000,00 

   

0204 Secretaria de Ação Social e Desenvolvimento  
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0824401152.020 Manutenção do Gabinete do Secretário  

319011.00.1000 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil 

80.000,00 

319013.00.1000 Obrigações Patronais 30.000,00 

   

0206 Secretaria de Saúde e Saneamento  

2678201082.025 Manutenção do Gabinete do Secretário  

319011.00.1000 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil 

45.478,85 

319011.00.1303 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil 

30.000,00 

319013.00.1000 Obrigações Patronais 20.000,00 

339030.00.1000 Material de Consumo 25.000,00 

   

0210 Secretaria de Transportes, Obras e Urbanismo   

2678201082.025 Manutenção Estradas Vicinais  

319011.00.1000 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil 

30.000,00 

   

 TOTAL 420.478,85 

 

Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito aberto pelo Artigo anterior, será 
considerado como recursos Financeiros, a redução parcial ou total em igual 
valor na seguinte Dotação Orçamentária: 

 

0200 Poder Executivo  

0201 Gabinete do Prefeito  

0412201022.002 Assessoramento Superior  

339030.00.1000 Material de Consumo 18.211,56 

339036.00.1000 Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física  2.558,25 

   

04.122.01032.009 Manutenção Serviços Tributação e 
Fiscalização 
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319011.00.1000 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil 

1.703,84 

   

08244011156.037 Manutenção do Centro Referência   

339039.00.1000 Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  23.236,97 

339036.00.1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 5.000,00 

   

0824301146.038 Manutenção do Fundo Municipal do Idoso  

339030.00.1000 Material de Consumo 31.000,00 

339036.00.1000 Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física  5.000,00 

339039.00.1000 Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  30.000,00 

   

0203 Secretaria de Educação,Cultura e Esportes  

1236101172.014 Manutenção do Transporte Escolar  

339033.00.1000 Passagens e Despesas com Locomoção 80.000,00 

   

1339201232.019 Manutenção das Atividades Culturais  

339030.00.1000 Material de Consumo 6.000,00 

339036.00.1000 Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física  5.000,00 

339039.00.1000 Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  6.000,00 

   

0209 Secretaria de Ação Social e Desenvolvimento  

0824301142.023 Manutenção do Conselho Tutelar  

339030.00.1000 Material de Consumo 20.000,00 

339036.00.1000 Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física  5.000,00 

339039.00.1000 Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  15.768,23 

   

0824301146.022 Manutenção do Fundo Municipal Criança e 
Adolesc. 

 

339030.00.1000 Material de Consumo 33.000,00 

339039.00.1000 Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  33.000,00 
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0210 Secretaria de Transportes Obras e Urbanismo  

   

2678201082.025 Manutenção Estradas Vicinais  

339030.00.1000 Material de Consumo 100.000,00 

   

 TOTAL 420.478,85 

 

 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

 

 

 
Paulo Frontin, 16 de outubro de 2013. 

 
 
 
 

JAMIL PECH 
Prefeito Municipal 

 
 


